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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2a CÂMARA

RESOLUçAo N° OO~ /2009
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
7" SE.ssAo PLENÁRiA
SEssAo DE 23/1 0/2008
PROCESSO DE RECIJRSO N° 1/3074/2003 A.I: 1/200308621
RECORRENTE: MAGAZINE LlLlANE S/A
RECORRIDO: 2:1 CAMARA DE JULGAMENTO
RELA. TORA: CONS. JUSSARA DIAS SOARES.

e
EMENTA: ICMS _ CRÉDITO FISCAL INDEVIDO. Lançar crédito indevido oriundo de
transkrência de crédito do ICMS de estabelecimento do mesmo titular quando o destinatário

j
inhél saldo credor. AUTUAÇÃO IMPROCEDENTE, com base no que dispõe o art. 59, ~
Y'_.d~)I-Z!C~r,,1S. (~ ~egislador diz que para compensar ~ten: que haver. ,salda. clevcdot., ,nilo
eXIgIndo bl condlçao, quando houver apenas a transferencJa, que podem ser para o penado
ou períodos seguintes. Não há na legislação do ICMS nenhum dispositivo que proíba a
tramjerência de créditos entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte, nos casos em
que () estabelecimento recebedor apresente, também, saldo credor. A tram:fçrência niic
depende de saldo devedor, somente o aproveitamento. Recurso Esp'£,dal {;,mhecida e

provido. IViaioria de 'votos.

R~:LATÓR~O

-_a-se do Auto cle lnf"raçüo nO 1/200308621 lavrado no dia 13/0812003 às 1íh46míD32s, quando apus a
\tr:ii(icéii;i'iU nos livros e documentos fiscais da empresa 1\lAGAZINE LILIANE S/A.o fiscal con~~tai()i.!que a
m(;:~ma lançou crédito de lCiv'íS proveniente de transferência de outro estabelecimento do mesmo titular
quando ela apresentava saldo credor.. conforme informações contidas no relato da infração a seguir transcrito.

"Lançar crédito indevido oriundo de transferência de crédito do ICMS nos casos não
previstos na legislação, ou sem atender as exigências ne1a estabelecidas e em montante
superior ao"! limites per-mitidos. A empresa lançou crédito proveniente de transferência
de outro estabeledmento do mesmo titular quando ela apresentava saldo credol- ü que
não é permitido por lei. Anexamos as devidas cópias do registro de apuração."

" . .r ~ I fi , . .c ' . l' d.Ç; .. 1i'las JnlOrmaçoes C0111p,ementares, o Iscat ln!orma que em vanas meses ao peno o 11SC8iL::"lC,O. Si crnpres,,!
apresentava saldo credor e mesmo assim recebeu créditos transferidos de outros estabelecimentos do mesn]o
titular. Que não h3via previsão legal para a autuada aproveitar crédito oriundo de transferência ele outro
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estabelecimento do mesmo titular, estando com saldo credor nos meses fiscalizados. Cita o art. 59. ~ 3° do
Decreto 24569.

o autuante considerou como infringidos os artigos 69, 9 6 e 70 do Dec. 24.569/97, imputando a penalidade
prevista no artigo 878. TI, letra "E" elo Dec. 24.569/97, infomlando ainda os seguintes dados:

Período da Infração
Base de Cálculo (R$)
Alíquota (0;'»
Principal (RS)
Multa (RS)

0812002 a 01/2003
47.6470,59

17,00 IVO
81.000,00
162.000,00

o A.uto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 15.

Devidamente intimada, a empresa autuada apresentou Impugnarão às íls. 28/30, alegando em síntese que:

--...j Que o art. 69, ~ 6° e art. 70 informados pelo fiscal como infringidos, dizem respeito aos casos de
transferência de saldo credor acumulado de estabelecimento que realiza operação de exportação para o
exterior, o que não é o caso de que aqui se trata, portanto a mesma não infringiu tais artigos:

::::> Que não se pode aplicar a penalidade imposta, pois a autuada não aproveitou crédito indevido de
IC:vlS:

...• {)IJI:': limitou.se éi transferir crédito de ICMS regularmente apurado de um par:} outro dos seuse cstabcicci]l,entos:
=> Que quando o estabelecimento no mês que recebe o crédito apura saldo devedor o crédito é desde logo

aproveitado; apurado saldo devedor menor ou mesmo saldo credor, o crédito fica acumulado para
aproveitamento posterior:

::::> Que este Drocedimento atende às detem1inacões comidas no S 3° do art. 59 e no art. 59-A do mesmo
. J. ' , v

Dec. 24.569/97, sendo inteiramente regular e nenhum prejuízo acarreta ao fisco estadual;
::::> Que se não houve o aproveitamento do crédito não existe a infração apontada e muito menos poderia

haver imposto a pagar.
::::> Pugna pela improcedência da autuação em todos os seus termos.

/2

A CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, através da Julg o a Maria Do}"otéa
Oíiveiro Veras. decidiu pela PROCEDÊNCIA DA AUTUAç.J..O, manifestando el convencimento da
seguinte forma:
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=..=> Que a matéria em discussão diz respeito a transferencia de crédito e a legislação reservou a Seção Vi,
composta pelos artigos 69 e 70 (Dec. 24.569/97) para tratar do assunto;

~ Que a legislação é bastante clara quanto às condições de aproveitamento de crédito oriundo de
transferência de outro estabelecimento do mesmo titular:

-> Que conforme o art. 59, 0 3° e 59-A, inciso I do Dec. 24.569/97, a condição para ocorrer a
transferência de crédito é a existência de saldo devedor;

~ Que no caso presente, tal fato não ocorreu, pois tanto a destinatária dos créditos apresentava saldo
credor quanto o fato não foi comunicado ao fisco .

• Aplica a penalidade prevista no art. 123, fI, letra "e" da Lei 12.670/96.

Em seguida. dentro do prazo concedido e utilizando-se do princípio do contraditório e da ampla defesa. a
empresa autuada apresentou RECURSO VOLUNTÁRIO, onde aflrma que:

=-~> Que o nscé11não colocou em dúvida a existência nem a validade do crédito objeto da transferência e
nem questionou a possibilidade de transferência. Simplesmente afirmou que a transferência não
poderia ter ocorrido, porque o estabelecimento que recebeu o crédito também apresentava saldo
credor;

~ (h..le o fiscal fez uma interpretação equivocada do texto legal sobre a matéria;
=> Que a julgadora singular fez uma análise superficial, limitando-se a ratificar o auto de infração;
~ Que a ação fiscal é nula por vício na fundamentação;
~ Que não há na iegislação do ICMS nenhum dispositivo que proíba a transferencia de créditos entre

{."\ç'tr,hcl(-"'(';lJ1Pl ...tO:':: --lr."':. l~"'-l"'" ~'l~''::'S]'J1{',,-o~:.tr~iJ1J:n1'.o.n'-", ..-......c'os "]1- (l'le c' '~"+::'l1-)'-=:'j"-::>'('].~""'~'Pl"""l~4,o.r,~::.h0!4."r 8prí-~'SI'''''r'If-''.•..,J ~l~ •.•.. _1' .•...•~l •....,J ~.1••....•.;.!.! 1,lv,_ ,-J v'~ l., .... !! '•.~~.....•..,., _!..Vu l_,.au' .•.. i -1 ••.•--' .~,,::,!,Ci~\_' '-'_~' ltl~_;_\'" !'_,I..~\....Jl/'_U'_) •. '1.,.•..•••..1._.•...•

léllT~hé~l1.saldo {:rcQor:
=> ()UC (l aniecipa~.;iloda transferência para período anterior àquele no cpal c crédito s,:'rá aproveitado eme nada prejudica o Estado do Ceará:
-~ Que o que a legislação afirma é que a compensaçâo somente pode aCOiTerquando o estabelecimento

destinatário do crédito apresenta saldo devedor (RICMS art. 59, ~ 3'~).Não afirma que a transferência
dependa de saldo devedor no destino:

::::::;,Que ::l multa não deve ser aplicada, pois não houve o aproveitamento do crédito por deter saldo
credor:

=> Quc a exigênci8 do imposto também é descabida, pois o estabelecimento destinatário apresentava
saldo credor. e por isso não apro"veitou o crédito que lhe fora transferido.

=> Pugna pelo provimento do Recurso Voluntário, para julgar nula ou improcedente a ação fiscal.

A CON~UL T~RIA TRIBUTÁRIA atravé~ do Consultor Jos~ Sid}~ey Valeme :2d:'1mitiu o Parecer n°
! 16/20(b, sugenndo a PARCIAL PROCEDENCIA do auto de mfraçao, destacan~

df
I
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=> Após analisar a legislação pertinente entende que a transferência do saldo credor para fins de
compensação do imposto só será permitida se o outro estabelecimento pertencente ao mesmo titular
apresentar saldo devedor na apuração do ICMS, e que as alegações da empresa autuada não encontra
amparo na legislação;

=.> Que com relação a nu1idade argüida, a indicação indevida dos dispositivos legais não tem o condão de
nulificar o ato de lançamento quando o relato da infração está claro e preciso;

=> Que no caso presente não é devida a cobrança do imposto, sençio cabível apenas a multa prevista no
art. 123. 11. "a" da Lei J 2.670/96;e=> Que a penalidade deverá ser calculada com base no crédito indevidamente utilizado, correspondente a
diferença entre os créditos transferidos no período fiscalizado e a soma dos saldos devedores
apresentados em cada mês.

A douta PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, instada a se manifestar, adotou o parecer supracitado
em todos os seus termos,

Em sessão do dia 22 de março de 2005 a 2" Câmara de Julgamento~ tendo como relator o Conselheiro José
Afariu Vieil'(I'\1olO proferiu a Resolução n° 266/2005, onde a preliminar de nulidade suscitada pela recorrente
['oi rejeitada. e por maioria de votos .. a decisão prolatada pela 1a Instância foi reformada, decidindo pela
PARCiAL PROCEDÊNCIA, tendo por base as alegações a seguir:

-? Que quanto a preliminar de nulidade argüida, decide pela rejeição da mesma:' eis que a descrição da
i!1rra~'ao está clara e precisa e guarda perfeita consonância com os documentos que a embasaram;

_/ ()uc () art. 59-/-\ do RleMS trás de forma clara os procedimentos a serem observados pelo
êsLabekeirnentu recebedor do crédito na hipótese da compensação de saldos credor t devedor:e=> Que a legislação não permite a transferência do saldo credor para fins de compensação do imposto se o
outro estabelecimento do mesmo titular não apresentar saldo devedor na apuração do ICMS:

=> Que o agente autuante afirmou que a recorrente detinha saldo credor na apuração do IO'vIS, entende
que a decisão da 1a Instância deve ser reformada, aplicando sobre a diferença de R$ 56.620.07
apontada no parece da Consultoria Tributária, apenas a multa de 20% prevista no ª 5° do art. 123 da
Lei ] 2.670/96. sem prejuízo da realização do estorno da parcela do crédito fiscal indevidamente
recebido em transferência que não foi aproveitada.

4

Em seguida a empresa autuada apresentou RECURSO ESPECIAL ao egreglO Plenário do Conselho de
Recursos Tributários, pugnando pela apreciação do recurso e a uniformização do entendimento das Câmaras
pelo Plenário. diante da decisão paradigma representada pela Resolucão n.0 39 12 05 prolatada pela 1<l

CÚl1lara, que decidiu de forma contrária ao entendimento manifestado na decisão o a . corrida,
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Em sede de exame de admissibilidade a Presidente do CRT, Dra, LictnaMuria Machado Sousa, através do
Despacho nO 85/2007, decidiu que após analisar tratar-se de resoluções da mesma matéria em circunstâncias
hiticas semeihantes, e que submetidas a apreciação das Câmaras do Conselho de Recursos Tributários,
resultaram ern decisões divergentes, e estando presentes os pressupostos de admissibilidade estabelecidos na
k~gislação. defen-iu o recurso especial proposto,

É:: O RELA TÓRIO.

VOTO

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo contra decisão da 2<1 Câmara do CRT que decidiu
peja porci[{! pl'ocedêncio ela ação fiscal que aponta como infração a transferênci,ft indevida de créditos
oriundos de estabelecimento do mesmo titular quando o destinatário tinha saldo credor. A ementa proferida
pela 2" Câmara assim dispõe:

"EMENTA: ICMS. CRÉDITO FISCAL INDEVIDO. Rejeitada a preliminar de nulidade
suscitada pela recorrente. Constatado o lançamento indevido de crédito fiscal, eis que ([
legislaçr10 pertinente do ICMS veda a transferência de crédito fiscal entre estabelecimentos
do mesmo titular se estabelecimento recebedor não apresentar saldo devedor. Existência de
saldo devedor em determinados meses do período fiscalizado, ainda que em valor inferior
ao crédito fiscal recebido em transferência. Aplicação da multa prevista no parágrafo SO,
inciso I do art, 123 da Lei n° j 2.670/96. Ação fiscal parcialmente procedente. Reformada,
por m(úoril! de votos, a decisão prolatada pela 10 Instância, Recurso voluntário provido em

_mpr(:~Sd «:;.COlTenteapresentou corno resolução paradigma 3 Resoluçào nO 39g/2005, qLk~teve como rel[Hen,
a COllsciheira Fernunda 1<0c170 Alves do Nascitnento, e foi proferida peja 13 Câmara de Julgamento na sessão
do dia 05/05/2005, a qual tinha como recorrente a empresa Magazine Liliane, que ora encontra-se também
corno recorrente, A matéria é a mesma: transferência indevida de crédito de ICMS para estabelecimento do
mesmo titular. estando o destinatário com saldo credor. Vejamos a resolução paradigma:

RESOLUÇÃO N° 398/2005

"Elv!ENT4: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO. Em raZrlo do lançamento de créditos, na
conta gráfica, oriundos de transferência de estabelecimento do mesmo titular, quando a
mesma apresentava saldo credor. Autuação Improcedente, com"i3~~no que dispõe o artigo
59, 9 3° do Decreto 24.569/97, que permite a transferência de réd1tos a estabelecimentos
do meS!1W sujeito passivo, localizado neste Escado. Dezr'isão1 rthime. Recurso voluntário
conhecido e provido.

I

!
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Analisando o processo em questão, verificamos que o cerne da questão encontra-se no
procedimento disposto pelo G ]0 do aJ1igo 59 do RTCMS que dispõe o seguinte:

"Art. 59. O montante do IC/l;/S a recolher resultará da diferença positiva, no período
considerado, do confronto entre débito e o crédito, observados os parágrafos seguintes.
(...)
9 3°. O saldo credor é transferível para o período ou períodos seguintes, ou. ainda.
compensável com o saldo devedor de estabelecimento do mesmo sujeito passivo localizado
neste Estado". (grilo nosso)

Procedendo-se com uma leitura acurada do texto legal contido no ~ ]0. verificamos que ele destaca dois
momentos: um relacionado à transferencia do crédito, e outro, a compensação. Percebe-se íàcilmente quando
(} legislador diz que para compensar tem que haver saldo devedor (antes de ser uma questão legal, é uma
qucstào lógica, matemática). não exigindo tal condição, quando houver apenas a transferência que poderá ser
para o período ou períodos seguintes.

l\ diferença apontada está clara na expressão "ou. ainda. n. momento em que ele distingue os procedimentos
d<:"\ transferência e da compensação. Não resta dúvidas de que a compensação do imposto só será permitida se
o outro estabelecimento pertencente ao mesmo titular apresentar saldo devedor na apuração do ICMS. É:
óbvio, já que não se pode tàlar em compensação de imposto se não houver crédito ele U111 lado e débito do

outro.

1\ ('ompensaçlio pressupõe a existência de um crédito e de um débito. C s:lido de um estabelecimento só pode
:&compensado por Ocltro estabelecimento quando este outro apresentar saldo devedor. No entanto, isso não.r dizer que a tran~lerênci{fnão possa anteceder à data da compensação, ocorrendo em momento no qual o
cstabclccilTiento destinatário ainda tenha créditos: esteja COI1} saldo crec1f')f4

Ademais nào há na legislação do ICMS nenhum dispositivo que proíba a tramjerência de créditos entre
estabelecimentos de um mesmo contribuinte, nos casos em que o estabelecimento recebedor apresente,
também, salde) credor.

Nada impede que um estabelecimento credor receba créditos ele outro(s), também cl'edores, para utilizá-los
(com pensá-los) em período posterior. Não existe razão para "proibir" a transferência nesses casos, ou para
"obrigar" 3. que a mesma só ocorra quando o estabelecimento recebedor apresentar "saldo devedor" de ICMS.
A antecipação da tran~ferência para período anterior àquele no qual o crédito será aproveitado em nada
prejudica o Estado do Ceará. Neste momento, é importante para entender a Çluestão fazermos o seguinte
questionamento: Qual foi o prejuízo sofrido pelo Estado com a transferênci .dbjeto da autuação e qual o
motivo do crédito ser indevido, uma vez que sequer fora aproveitado, confor ,,- ;nforrnou o próprio fiscal?

6 ,rtJ
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Analisando sobre outro ângulo podemos verificar que na realidade esta transferência torna-se até um benefício
para o Estado. já que o particular optou por postergar a utilizaçào do crédito de sua propriedade. Trata-se
apeneis de um planejamento estratégico da empresa.

Verifica-se que a transferência ele crédito feita pela recorrente foi regular, não tendo havido qualquer prejuízo
ao Eru!"!o. A transferência não dcoende de saldo devedor. somente o aoroveitamento. O~!stJ;a. a compensacão

r / j '.

exige os elementos positivo e negativo, ao passo que a transferência pode prescindir de tal requisito. E como o
próprio fiscal afirma que o estabelecimento que recebeu os créditos não os aproveitou, por deter saldo credor,
.fração apontada na inicial não se configurou, não há que se aplicar multa.

Descabida é também a exigência do imposto, eis que, se o estabelecimento destinatário apresentava saldo
credor, e por isso não aproveitou o crédito que lhe fora transt~ido. POlianto, entendo que a legislaçào não
impede que um estabelecimento credor receba créditos de outro, também credor, para utilizá-los
posteriormente.

É COMO \lUTO.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em gLle é recorrente: l\IAGAZINE
LIUANE S/A e reCOlTlUO 2" CftAMARA DE JULGANIENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
'rI,I~Blr'T~Jlli~IOS.

') -, l' n I ' . " ~,' I . , " ., 1\.. Conse no !-'lenO, apos conhecer d!) Recurso t:.speCl:1. lDterp05W, aC!!mtJcio pc,a
P'T:~jdé:nciCi(um base no:, 21"t5. , inciso XII ç 47 ela Lei 12.732. d;; 2/1 ck s.,:,tembro de 1997, resolve, por _ /
i.)ria de votos, negar provimentc, ao recurso, para reformar a decis~1o condenatória proferida pela V
Cúmar3. recorrida, iuL::ando imlJrocedente a autuacào nos tem10S do voto da Conselheira Relatora. em.' --". ,

conformidade com a manifestação ora] do representante da douta Procuradoria Geral do Estado, em
Sessão.

2009.
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO PLENO, em Fortaleza, aos23 deJJt-)\.\O de

~~~o de Souza
PRESIDENTE

Dulcimeire Pereira Gomes
t a Vice-Presidente
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Liduino Lopes de Brito
Conselheiro

Alfn:do

Conseiheiro

Brito

Vito Simon de Morais
Conselheiro

e-

__if)Q'lI~~~J __~~Q
'). ~ ~., ., .
!Jamu~~ Souza 0l1Vel2

Conselheira
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